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Concede o Título de Cidadania Sergipana a
Senhora Carla Caroline de Oliveira Silva.

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga

a seguinte Resolução:

Art.  1º  – Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  a  Senhora Carla

Caroline de Oliveira Silva.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania  concedido  na  forma  do  art.  1  desta

Resolução. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução ora proposto tem por finalidade de conceder e desta forma,

homenagear a Ilustre Senhora Carla Caroline de Oliveira Silva, que nasceu no dia 02  de

abril de 1985, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, filha de Sandra Lúcia de Oliveira Silva, mãe

soteropolitana,  e  Raimundo de Oliveira  Silva,  pai  aracajuano,  migrou para  Aracaju na

companhia de seus genitores aos 03 anos de idade. Sua primeira morada nesta capital foi

no Conjunto Orlando Dantas, onde cursou todo o ensino fundamental no extinto colégio

Centro Educacional Orlando Dantas (CEOD). A homenageada reside no Estado de Sergipe

desde  de  1988,  esta  que  possui  um  destacado  currículo  e  um  histórico  de  atuação

profissional neste Estado que a credencia receber esta justa homenagem.

Com família de raízes no ensino técnico porque seu pai foi aluno da escola técnica,

estudou no CEFET em 2001,  onde participou de  atividades  comunitárias  e  do grêmio

estudantil. As raízes aracajuanas de sua família paterna são da zona norte, do Bairro 18 do

Forte, local no qual passou grande parte dos domingos da sua infância na casa de sua avó

Flora  e  do  Seu avô Santo.  Cursou direito  na  Universidade  Tiradentes  (2006 a  2010),

instituição de ensino superior que também escolheu para fazer sua pós graduação e seu

mestrado. 

Seu primeiro trabalho foi como estagiária da SMTT de Aracaju em 2006. Depois

estagiou na Defensoria  Pública  e  no Ministério  Público.  Também adquiriu  experiência

profissional em estágio na Procuradoria da República de Sergipe. Inscrita na seccional da

OAB de SE em 25 de Fevereiro de 2011.  Depois veio a  tomar posse como servidora

efetiva do MPSE, exercendo a função de analista especialista em Direito em setembro de

2011. Foi aprovada no III concurso para cargo de Defensor Público de Sergipe realizado

pelo edital n.1/2012.

Escolheu  pedir  exoneração  para  retornar  a  advocacia  em  Maio  de  2013.  Foi

assessora parlamentar,  diretora jurídica da Alese por  breve período entre  2014/15.  Em

2016, nasce sua filha Aurora, aracajuana, veio ao mundo na Maternidade Santa Helena,

trazendo grande alegria  para  toda  família,  iluminando  e  carregando esperança  de  dias
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felizes. Em 2017, assumiu assessoria do gabinete da Secretária de Planejamento e Gestão

na prefeitura de Aracaju/SE, exercendo, dentre muitas funções, a de Secretária Executiva

do Comitê de Gestão do Município de Aracaju (COGEST). 

Em 2018,  finalmente  a  tão  sonhada  posse  no  cargo  dos  sonhos,  celebrando  o

privilégio de poder servir ao povo que tanto ama, se tornou Defensora Pública de Sergipe,

exercendo suas funções com dedicação e esmero. Tendo exercido suas funções na comarca

de Simão Dias e na Comarca de Nossa Senhora do Socorro, na qual permaneceu designada

por quase cinco anos. 

Em 2024 teve sua trajetória reconhecida pelo prêmio Riomar Mulher na categoria

Justiça e Democracia por seu trabalho em prol da Justiça Social dentro e fora das suas

atividades funcionais. Neste ano assume também a grande responsabilidade de presidir a

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da OAB/SE, sendo a primeira mulher negra a

ocupar essa função de destaque.

Durante sua vida nunca deixou de estar próxima a luta dos movimentos sociais de

Aracaju,  hoje  exercendo  militância  junto  a  rede  de  Mulheres  Negras  de  Sergipe,  ao

Coletivo A Rua, aliada ao Movimento Nacional de População de Rua em SE (MNPR-SE)

e as atividades da Comunidade Bom Pastor. Identifica-se com a causa do movimento de

mulheres negras antirracistas. Ama a cidade de Aracaju, onde cresceu e a quem deve toda a

experiência de vida.

Diante dos fatos mencionados, trago a apreciação dos nobres colegas desta Casa

Legislativa o presente Projeto de Resolução de Título de Cidadania Sergipana, ao tempo

que, solicito o apoio e aprovação do mesmo, visto que o referido atende os termos da

Resolução N°33, de 14 de dezembro de 2005. 
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